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A 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 
ESTADO DA PARAÍBA 
 
Ref. Proposta de Preços. 
 
A Comissão de Licitação: 
 
Conforme solicitado, sirvo-me do presente, para emanar o interesse de prestar serviços junto a esta 
Edilidade na condição de Profissional Contábil, conforme descrito abaixo: 
 
OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade 
pública, planejando, elaborando e acompanhando, até a decisão final, dos atos e fatos junto ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, ficando a escrituração contábil por conta de técnicos 
da própria Edilidade, durante o presente exercício, extensivo a prestação de contas anuais, 
balancete e relatório de gestão fiscal, conforme entendimento do Conselho Federal de Contabilidade: 
 

a) Em emissão de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e fatos contábeis, 

com fulcro na responsabilidade fiscal; 

b) Em elaboração de minutas de Projetos de Lei / Resolução Normativa que reflitam e/ou afetem 

atos e/ou fatos contábeis; 

c) Em acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do Tribunal de 

Contas; 

d) Em elaboração de defesas / justificativas, que reflitam sobre atos e fatos contábeis junto ao 

Tribunal de Contas, Ministério Público e Tribunal de Justiça; 

e) Em análise de planos de governo; 

f) Em análise de minuta de Código Tributário; 

g) Em análise técnica de gestão pública junto às aplicabilidades constitucionais exigidas pela 

CF; 

h) Em emissão de parecer em análise de defesa; 

i) Em demais serviços de consultoria técnica especializada; 

 
DOS PREÇOS 
 
 
a) Pela elaboração e encaminhamento dos balancetes mensais, assim como, pela elaboração e 
encaminhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal, o valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) durante os meses de janeiro até dezembro do corrente ano, perfazendo um total de 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais); 
 
b) Pela elaboração da Prestação de Contas Anual do exercício de 2024, o valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais). 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil do mês seguinte da prestação dos serviços. 
 
Emas, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Gildo de Oliveira Lima Júnior 
CPF: 467.742.894-87 

CRC 4482 – O PB 
Av. Mato Grosso, 828 Bairro dos Estados João Pessoa - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 

“CASA MANOEL DIAS NETO” 
  

 
 
 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
AUTORIZAÇÃO 
 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Câmara Municipal de Emas-PB. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 
  
 
 
D E S P A C H O 
  
 
 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei 

Federal nº 14.133/21, objetivando: 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS-
PB. 
  
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte 
regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a 
formalização do referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 
  
 
 
Emas - PB, 02 de Janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 

“CASA MANOEL DIAS NETO” 
  

 
 

 
REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 
 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA 
MUNICIPAL DE EMAS-PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos Ordinários: 
Recursos orçamentários à Conta do ICMS ou FPM 
Classificação Programática:  
02.010 – 04.122.2018.2002 – 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
 
 
  
Emas - PB, 02 de Janeiro de 2024. 
  
  
 
___________________________________ 
ALUCIVANIA ARAÚJO COSTA 
Diretor Administrativo 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 07:53:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12023/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saturnino Azevedo Xavier.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Emas
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/01/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Emas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 65.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE EMASPB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 65.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.661.364/0001-37
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Sim ede794313ae72ff324f548715993a02b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 4f1e930bb5253f9bc430713b2249d6e4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA
JUNIOR LTDA

Sim 16f9071b5003a4b26f046c83afd3d796
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO BlA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 
“CASA MANOEL DIAS NETO” 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

CONTRATO N°: 002/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE EMAS E 
PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA, PARA EXECUCAO DE SERVICO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO! 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Camara Municipal de Emas - Rua: Dr. José Celino Filho, 162 - 
Centro - Emas - PB, CNPJ n° 00.774.433/0001-02, neste ato representada pelo Presidente da Camara SATURNINO 
AZEVEDO XAVIER, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado neste municipio de - Emas - PB, CPF nº 049.614.114-77 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA - R NAPOLEAO 
LAUREANO, 28 - CENTRO - MARI - PB, CNPJ nº 40.661.364/0001-37, neste ato representado por Paulo Gildo de Oliveira 
Lima Junior, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Av. Mato Grosso, 828, Bairro dos Estados - Joao Pessoa 
- PB, CPF n° 467.742.894-87, Carteira de Identidade n° 1.050.748 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes 
estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 002/2024, de 10 de Janeiro de 2024, tem por objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORAMENTO TECNICO 
EM PLANEJAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE EMAS-PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condicbes expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificacdes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagao n® 002/2024 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigao; e sob 
o regime de empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL RAIS). 

cópIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO  P.TOTAL 
OBJETO: Serviços de Assessoria E Consultoria Técnica 
Especializada na área de contabilidade pública, planejando, 
elaborando e acompanhando, até a decisão final, dos atos e fatos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, ficando a 
escrituração contábil por conta de técnicos da própria Edilidade, 
durante o presente exercício, extensivo a prestação de contas 
anuais, balancete e relatóio de gestão fiscal, conforme 
entendimento do Conselho Federal de Contabilidade: 

a) Em emissão de parecer contábil e/ou administrativos que 
reflitam em atos e fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade 
fiscal; 

b) Em elaboração de minutas de Projetos de Lei / Resolugao 
1 Normativa que refitam e/ou afetem atos e/ou fatos contabeis; MES 12 5.000,00 60,00.00 

¢) Em acompanhamento de processos de gestdo contabil junto 

às exigéncias do Tribunal de Conlas; 
d) Em elaboração de defesas / justificativas, que reflitam sobre 

atos e fatos contabeis junto ao Tribunal de Contas, Ministério * 

Público e Tribunal de Justiça; 

&) Em análise de planos de governo; \I 

1) Em análise de minuta de Cédigo Tributario; 

@) Em andlise técnica de gestdo publica junto às 
aplicabilidades constitucionais exigidas pela CF; 

h) Em emissão de parecer em andlise de defesa; 
i) Em demais servigos de consultoria técnica especializada; 

” 
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2 — Elaboração da prestagéo de contas anual do exercicio de 2024 MES 1 5.000,00 5.000,00 

Total 65.000,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagéo e mediante solicitagao do Contratado, acompanhada de demonstragéo analitica da 
variag&o dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formagéo de pregos, ou do novo acordo, convengao ou 
sentenga normativa que fundamenta a repactuacao, os pregos poderdo ser repactuados após o interregno de um ano, com 
data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convengao coletiva ou ao 
dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculara as disposições contidas em acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem 
de matéria não trabalhista, de pagamento de participagéo dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabelegam direitos não previstos em lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem 
como de pregos para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se as disposições previstas nos acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administragéo Publica 
A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagao da proposta ou da data da 
última repactuagao. 

A repactuação podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o principio da anualidade do 
reajuste de precos da contratacdo, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variagdo de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos 
necessarios à execugao dos servigos. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagéo processada com data vinculada ao acordo 
a convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mao de obra, podera ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face & repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Ordinarios: 
Recursos orçamentários à Conta do ICMS ou FPM 
Classificação Programática: 
02.010 — 04.122.2018.2002 — 3390.39 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execugao e de conclusao do objeto ora contratado, que admitem prorrogagéo nas 
condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissao da Ordem de 
Servigo: 
a - Início: 3 (trés) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do 

presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalizagao, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas & (vscallza_géo e 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagao de terceiros para assisténcia e subsidio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuicao; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: . 

a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos me!hores parametros 

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos 

estipulados: 
b- gespnnsabinzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislação fiscal, civil, tributária e tra) 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou tefceiros el 

execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do comrxo, que/o represente 

integralmente em todos os seus atos; \ 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, 
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e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorizagao expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de 
regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execugao do contrato. 
e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicacao dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infragao administrativa de dar 
causa à inexecução total da contratagso, comprovação do cumprimento das obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na 
forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
| - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peio Contratante ou por acordo entre as partes. 
nos casos e condigbes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, formaimente motivada nos autos do processo. 
?‘s‘sfag;rza;ios o contraditério e a ampla defesa, ocorrera nas hipéteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nos servicos, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressao podera 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagéo e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os procedimentos 
e condigbes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposicoes do Art. 140, da Lei 
14.133/21 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se daré pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagéo escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de gbservagao ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dipioma legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa & inexecugao parcial do contrato, quando não se justificar a imposicéo de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; ¢ — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administracao 

Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 

infragdes administrativas previstas nos incisos I, Ili, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no &mbito da Administragao 

Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragoes 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, X! e XIi do caput do referido Art. 165, bem como pelas infragoes administrativas 

previstas nos incisos I, 1!l, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sangao referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagao cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 

Se o valor da multa ou indenizagao devida ndo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagao ao Contratado, sera 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judiciaimente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no 

pagamento serão calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N * VP x |, onde: EM = encargos moratorios; N = 

numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e L = 

indice de compensag4o financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado 

sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor. ~ 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral c 7Ol 0 de a004 

Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independenfemgnte de 

declaração ou de aceitação expressa. ) 

b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso de acordo/Com a boa-fé 

e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. i 

¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas em Lej 

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: BB19.F131.3D24.E847.7323.BFE7.DCEC.6576. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperagéo firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula 
permanecendo integraimente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer informagoes 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com excecao das hipoteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovag&o do cumprimento de obrigages legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes 
) - Os bancos de dados formados a partir da execugao do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipbteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragées nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinides 
técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questGes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Piancó-PB, 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

Err{as - PB, 10 de Janeiro de 2024 

TESTEMUNHAS 

PAULÓ GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: BB19.F131.3D24.E847.7323.BFE7.DCEC.6576. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Criado pel, 

ANO 2024 Edição Nº 1504 segund 

— S PODER LEGISLATNVG || 
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE EMAS 

RATIFICAGAO E ADJUDICAGAO - DISPENSA N° 001/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Dispensa de Licitagdo nº 001/2024, que objetiva: 
Contratagdo de empresa especializada para servicos de solugdo de 
Tl junto a Camara Municipal de Emas, incluindo sistema digital de 
presença, sistema digital de votação, e controle de tempo de uso da 
palavra, conforme especificagdes contidas no termo de referdncia; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: F J VIANA ANDRADE - R$ 21.600,00. 
Emas- PB, 24 de Janeiro de 2024 
SATURNINO AZEVEDO XAVIER - Presidente da Camara 

ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratagio de empresa especializada para servigos de 
solução de Tl junto a Camara Municipal de Emas, incluindo sistema 
digital de presenga, sistema digital de votação, e controle de tempo 

de uso da palavra, conforme especificagdes contidas no termo de 
referéncia. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitagdo nº 

001/2024. DOTAGAO: Recursos Ordinérios: Recursos Previstos na 
Lei Orgamentdria para o exercicio financeiro 2024 Repasses 

Duodécimo. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 

2024. PARTES CONTRATANTES: Camara Municipal de Emas e: CT 

Nº 003/2024 - 24.01.24 - F J VIANA ANDRADE - R$ 21.600,00. 

ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAGAO 

PROCESSO: Exposigdo de Motivos nº DV001/2024. OBJETO: 

Contratagdo de empresa especializada para servigos de solução de 

Tl junto a Camara Municipal de Emas, incluindo sistema digital de 

presenga, sistema digital de votagao, e controle de tempo de uso da 
palavra, conforme especificagdes contidas no termo de referéncia. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

AUTORIZAGAO: RATIFICAGAO: Presidente da Camara, em 

24/01/2024. 

Lei Municipal nº 60/85, de 30 de 
eira, 29 de janeiro de 2024. Pag.01/01 

tembro de 1985. 

Digitalizado com CamScannerImpresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 9E8D.3882.DC67.1CAC.89AE.0FD5.8B53.CD20. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS 

“CASA MANOEL DIAS NETO” 
  

 
 

 
REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 
 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA 
MUNICIPAL DE EMAS-PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos Ordinários: 
Recursos orçamentários à Conta do ICMS ou FPM 
Classificação Programática:  
02.010 – 04.122.2018.2002 – 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
 
 
  
Emas - PB, 02 de Janeiro de 2024. 
  
  
 
___________________________________ 
ALUCIVANIA ARAÚJO COSTA 
Diretor Administrativo 

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 4F1E.930B.B525.3F9B.C430.713B.2249.D6E4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.661.364/0001-37 

Certiddo nº: 2227383/2024 

Expedigéo: 09/01/2024, as 15:20:18 

Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.661.364/0001-37, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagéo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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09/01/2024, 15:38 about blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

HUMERO EA DNA a COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAÇÃO | D7ADE ASERTURA 
40.661.364/0001-37 01/02/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

PAULO GILDO & JUNIOR ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *) 

O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

dades de consultoria e auditoria contabil e tributaria (Dispensada *) 

82.11-3-00 - Servigos combinados de escritorio e apoio adi rativo 
82.30-0-01 - Servigos de organizagio de feiras, congressos, exposicoes e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

85.99-6-05 - Cursos preparatorios para concursos 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA' 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AV MATO GROSSO 828 SALA 104 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

58.030-080 ESTADOS JOAO PESSOA PB 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 

PAULOGILDOJR@GMAIL.COM (83) 9993-9978 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 01/02/2021 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(') A dispensa de alvarés e licengas é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação propria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, ndo tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2024 &s 15:37:28 (data e hora de Brasilia). Pagina: 11 

aboutblank Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
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09/01/2024, 15:35 

aboutblank 

about blank 

@] CRCPB 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAÍBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAIBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil. 

IDENTIFICACAO DO REGISTRO 

: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 
PB-004482/0-4 
CONTADOR 

: *** 742.894-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 09/01/2024 as 15:31:13. 
Válido até: 08/04/2024. 
Código de Controle: 1755.7564.8972.6903. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

11Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: 7AC3.517D.EF6E.9F6C Emitida no dia 09/01/2024 as 15:14:13 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 40.661.364/0001-37 
R.G. 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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PODER JUDICIARIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

EXECUGAO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicao de feitos de execugéo fiscal ativos 

nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CNPJ: 40.661.364/0001-37 

Razão Social: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

Nome Fantasia: PAULO GILDO E JUNIOR 

Certidão emitida as 15:30 de 09/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validação: b7Q/f8+Y. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
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PODER JUDICIARIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 40.661.364/0001-37 

Razão Social: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

Nome Fantasia: PAULO GILDO E JUNIOR 

Certidão emitida as 15:30 de 09/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: pU39.krho. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 
CNPJ: 40.661.364/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigées em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 15:09:30 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/07/2024. 

Cadigo de controle da certidao: 3251.CDAE.1481.8F16 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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09/01/2024, 15:17 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo: 40.661.364/0001-37 

Razéo 
Social: 

Enderego:  RUA NAPOLEAO LAUREANO 28 / CENTRO / MARI / PB / 58345-000 

PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

A Caixa Econémica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificagdo Nimero: 2023122502165093156970 

Informag&o obtida em 09/01/2024 15:17:19 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consutta-cr.caixa.gov.br/consuttacfipages/consultaEmpregador.jsfImpresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
Data: 09/01/2024 

" Hora: 15:23 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

Numero da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2024/004026 599.451.545.583 

IDENTIFICAGAO DO REQUERENTE 

C.N.P.J/CPF. Nome do Contribuinte 

40661364000137 PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

Endereco Numero |Apto/Sala |Bloco [Complemento 

AV MATO GROSSO 00828 SALA 104 

Bairro CEP Cidade UF 
BAIRRO DOS ESTADOS 58030080 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal langar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendéncias relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributaria ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRICOES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS:  255751-7 

IMOBILIARIAS: 

OBSERVACOES 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Codigo Tributario 
Municipal) 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexisténcia de emendas ou rasuras, bem como & verificagéo de sua autenticidade na Internet, no 
endereco http://www_joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 09/01/2024 15:22:59 

11

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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09/01/2024, 15:39 aboutblank 

Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

40.661.364/0001-37 

NOME EMPRESARIAL: 

PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sdcios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

Qualificagdo: 

49-Sécio-Administrador 

Para informagdes relativas a participagdo no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/01/2024 as 15:39 (data e hora de Brasilia). 

aboutblank 11Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: 79C7.5B7C.B9B8.00E9.0FD7.364F.08EA.DC37. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: Saturnino A. Xavier.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 07:59:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12027/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saturnino Azevedo Xavier.

Número do Contrato: 000000022024
Data da Publicação: 29/01/2024
Data da Assinatura: 10/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 65.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE EMAS-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
Contratado (Nome): PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR LTDA
Contratado (CNPJ): 40.661.364/0001-37

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9e8d3882dc671cac89ae0fd58b53cd20

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 79c75b7cb9b800e90fd7364f08eadc37

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4f1e930bb5253f9bc430713b2249d6e4

Contrato ou instrumento equivalente Sim bb19f1313d24e8477323bfe7dcec6576

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: B531.9EF9.DAD6.C00C.0C2E.5B7D.4CF2.E073. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12023/24
Licitações

Câmara Municipal de Emas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 07:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12027/24 ao Documento 12023/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12023/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 8 - 11 bb19f1313d24e8477323bfe7dcec6576

Comprovante de publicidade 12 9e8d3882dc671cac89ae0fd58b53cd20

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 13 4f1e930bb5253f9bc430713b2249d6e4

Comprovantes de regularidade da contratada 14 - 23 79c75b7cb9b800e90fd7364f08eadc37

RECIBO PROTOCOLO 24 b5319ef9dad6c00c0c2e5b7d4cf2e073

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 08:06. Validação: CD9D.CE04.45A9.CB76.8D27.D8DA.FB30.B48A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12023/24. Data: 06/02/2024 07:59. Responsável: tramita.
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